
ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

 
 

PORTARIA Nº 1956, DE 30 DE MARÇO DE 2026
 
 

 
Designa integrantes do Comitê de Gestão do Conhecimento da Corporação.

 
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO

ESTADO DE GOIÁS , nomeado pelo Decreto de 4 de maio de 2022, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 23.790, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, nos termos do artigo 11, § 2º, da Lei estadual nº 18.305, de 30 de
dezembro de 2013, e do art. 113 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, que
aprova o Regulamento da Secretaria de Estado da Segurança Pública, resolve:

 
Art. 1º Designar os seguintes militares para o Comitê de Gestão do

Conhecimento da Corporação:
I - TC QOC 01.830 BRÁULIO Cançado Flores - Presidente;
II - TC QOC 02.286 RHEVYSSON Martins de Oliveira Brito - Membro;
III - Maj QOC 02.776 Hugo de Oliveira BAZÍLIO - Membro;
IV - Maj QOC 02.157 Ricardo Barros ROCHA - Membro;
V - Cap QOC 02.543 SANJAY Narendrakumar Babulal - Membro; 
VI - Cap QOC 02.321 ALISSON Batista de Oliveira - Membro;
VII - Cap QOC 02.468 LICURGO Borges Winck - Membro;
VIII - 1º Ten QOA/Administrativo 02.075 Luís Cláudio SANTANA -

Membro;
IX - 2º Ten QOA/Administrativo 02.319 ALEXANDRE Martins de Oliveira

- Membro; e
X - 1º Sgt QP/Combatente 02.155 REYCILANE Carvalho Silva -

Secretária.
 
Parágrafo único. O grupo designado a partir desta assinatura e biênio

2026/2027 possui atribuições especificadas no art. 2º da Portaria nº 1766, de 17 de
março de 2026 (88366459), e ficará sob atribuição da Chefia do Estado-Maior Geral.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em

boletim, revogando-se o teor da Portaria nº 4379, de 6 de agosto de 2024
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(63300052).
 
 

 
WASHINGTON LUIZ VAZ JÚNIOR - CORONEL QOC

 
 

Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON LUIZ VAZ JUNIOR,
Comandante-Geral, em 01/04/2026, às 10:15, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 88366460 e o código CRC 52400049.

Referência: Processo nº 202600011011125 SEI 88366460
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